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O pregoeiro do Mu n icípio
empresa acima citada, apresentar
administrativo interposto por esta, o
decisões abaixo expostas:

RELATóRIO:

Pr{I tsEI'1'U ItA DO

ARACATI

N" 00.0i5/2022_PE

EDITAL

TERMO: Decisório.
ASSUNTO/FEITOt Julgamento de lmpugnação ao Edital Ns 00.015/2022_pE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÕES DE MATERIAS LEGAIS PARA ATENTER AS NECEsSIDADEs DAs
DTvERSAS sEcRETARtas oo vurutcÍpto DE ARACATI/cE.
IMPUGNANTET A Vp ASSESSORIA E SIRVrÇOS, CN pJ_ 45.049.2 t9 0001r lt
IMPUGNADO: pREGOE tRO.

de Aracati/CE vem em respeito à
resposta e julgamento ao recurso
que faz de acordo com as razões e

A impugnante, em sua peça impugnatória, alega que a
administração ao elaborar tâl edital utilizou_se de critérios inad"equados e
que restringem a competitividade do certame ao organizar os jtens em um
único LOTE. Afirma que o número de itens constante em um mesmo lote
não corrobora para uma disputa igualitária entre os licjtantes, prejudicanclo
de forma cabala competitividade e a obtenção da proposta mais vantalosa
para a Adminjstração. Alegando também que um item é jornal de grande
circulação no Estâdo do Ceará e outro é Djário Oficial da ljnião que atencle
todo o território Nacional, sem o seu desmembramento, acaba por
RESTRINGIR A COMpETIT|VIDADE entre os participantes, contra a
economicidade, alega que o critério de julgamento adotado nesta licjtação,
qual seja, Menor preço por lote, djficulta a ampla participaÇão das
empresas interessadas, vez que para concorrer, estas são obrigadas a
apresentar proposta para TODOS os itens Iicitados no lote.
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PorÍim, recrama tambem que se ja 

;; ',,'...,
'Ld erre as pequenas e -,.-^-:-^Yut^tt 

ntàdà colA ExcLlJslvA

aLrçra orne rüz;;r";
para disputa ente at p"or"rr. 

" *l-'"e 
seJa acrescentàdà ColA EXr

rnstrumento convocàtorio r":;,"T:::l:;;;;;#;;;â:#: X:
instrumento ."r"r;";;;;' ;":rÍr 

croêmpresas Pedindo a modificaçao dc
"equeridas 

",itudu, *,t;;";;j ,l::i:1"1 -pr:c.edendo ", ,rte,uçou,;:H:1,",',":,11i':T:lun"'"'#E:,'.',.:,'.",i'"1::,;:#:::';:;Item Assim t"'" t 
'"r"i"".""""ill'Lt: 

o criterio delulgamen
PEquenas e microempresas. ,. ,^.f-o.'| '*tt"iuÀ orr, 'o','.'^Ii::",:tj:
l^eluenas " ,i.ro"rprurur, ;"";"'*" " 

E^LLUsivA para disputu ento u,
certâme e a busca peta ,;;;;;';t:."..i-t:rêntir o cariter ,orru,n,uo oo
certame e a busca pera ,.;;r:;. il;r.;rt r*:l
É o relatório fático.

pA ANÁusE pA tMpucNAcÃo E po ptREtro:

."{üC'à
tt+§/

I.DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, cabe,^..*.,,r"',0,*"1,r":':,J:":i:.::"."0:'l:. de admissibiridade da
quesit:s^pâra propositura or r*r"r," r"r]n-,up,,r"n 

to quanro) ao\
r!d mesma toada, o Edita

26'2.7 Até]11 l']t::'" ^*''ou do sesuinte moclo;

uourtr* a.'ltrês] 
dia: úteis antes da data fixada para

impugnar 
"' 

t^Y 
"o"tt' 

qualquer pessoa poderá

",.,.,,o, o,.o,liliilll "l l, :,Tr;J.:,,.:::,":,."j
Prefeitura, situada no 

"naur"ço .""r,ar* o"preá mbulo d
conquanto, os trabarhos .'este 

editalou através do meio eletrônico.

1ia 16 
de r",",á. r" rãr;i":ffi:ffiJ:;:,::"H,::l;ilI1:

dentro do prazo estabelecido, tendo a mesma .r rOr,r"1. i*0 r,"1,"Assim, entende_se que a tempestjvidade foi cumprida, hala vistamanifestação ordinárja em afinco às exigência,r.uqru.iaurl""", 
,,"

Adentrâmos aos fatos

ll. Da Análise do julgamento menor preço por lote.

{
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No tocante a exigência dê julgamento mênor preço por iote nestetjpo.de serviço, frisamos que fora exigido seguindo a pr"uiràoiugut 
" 

a"ntroda lógica e coerência para este tÍpo de serviço, rut 
"*ieên;L ã'.uoiuur 

" 
ojulgamento por Lote não possui nenhuma ilegalidade, comodemonstra remos.

Geralmente, na licitação por item o objeto e dividido em partesespecíficas-e cada item representa um bem de forma autônoma e háconcentração dê diferentes ob.ietos num único procedimento iiclt"tOrio. ltocaso desta licitação os itens agrupados, publicações tegris, guarOumcompatibilidades entre si, possuem o mesmo gênero, cate oria e são deuma mesma natureza, além disso com a separação em ltens o custooperacional e logístico para o Mu nicípio seria inviávei co. u, gl"ro" .rrtoadministrativo. Adêmajs, ressaltamos que ao agregâr o qrJntitutiuo Ourecursos dentro dos Lotes, o Município aona"gri rn-uior"r'uuntug"n, no,preços em reração aos serviços que não seriam divididos entre váriasempresas, atendendo assim os princíplos da razoabilidaJe e claeconomicidade para a Administração pública. Curtumuntu a liraçao Oucritério de julgamento por item seria mais vantajoso p.À utrrnr''t,.,,un,o,e,ff.o Oara a Administração pública. Contudo, o oU1u,r, "Oo. ."r,".",públicos não é garantir os interesses d"s 
"mpr"ra, 

purti.lp"n,"r, ,", ,,, usatisfação do interesse pú blico.

Vale salientar que o entendimento da Súmuja 247 do TCU, tem oentendimento pacificado, mencionada no a.oraao izeoTzár rl ru"ca.ora1
:^1:^:: ll*^:t casos o uso de julsamento por Lotes O o ,.ir'rau"t. Vrru5d,enra r q ue não se pode pretender conferir interpretação da súm u ra comocontrária aos princípios da razoabilidacle 

" 
O" u.onori.iAui"]po1,ur,o oEdital está dentro dos padrões exigidos em licitações ,"ri;";;rO, .",Razão pela qual não vejo motivos, nem uma boa justificatiuu" uprur"ntu.t,para alterar as normas, condições e exigências estabeÍecidos no reieridoEd.ital, Nestes termos, está comprovado que não há qrutquur,LlJf iouOu,fuexigência editalícia.

Alega a im pugnante que
a competividade, e o tipo menor
de participantes na Iicitação.

;rciü! 5ER^üctihw

a exigência julgamento por lote restringe
preÇo por item permite o màior nJmero

mais satisfatórÍa do
serviços a partir de

a4Y,

K

b
.F

Nas publicações Legais, a licitação por Íote éponto de vista da eficjência técnica, por consolidar os
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um único fornecedor vencedor do referido Lote, gerando assim maioreÍiciencia na gesrâo contratuat. bem como "";;;.:;;;;;,;'rp,;n.onrodos serviços em diÍerentes órgàos de publicaçôes l"g"is, haj" uirto quo 
"notorio o fato de que se utilizar de muitas empre"s.r'puli prUti,", o, ,ttl tmesmas mâteriâs, aumenta_se a incidencia de possiolàroã, a" Ii"r., "r,publicações e logicamente o custo operacionaf rura O"rt"ni" 

"f";#;::: ta Administração pública. Vale salienrar que orr, ,",i"r'.oio*i'ttroo oo, trecursos públicos destes tipos de serviços existe a necessida;;;" q"" 
",itens estejam disponíveis sim u lta

pratica d;s ri.it.ç0",,",i", i;;I";I:J,TijJii:* ::t:?i:: :1ll]::jpreço por lote,, vem sendo
Administrações v,r,or.,,l."".,r,|jl::111,,:"#"i1."Tü"tL 

JJ;:1:sem registrar qualquer problema nem atrasos com o fornecimento closserviçor. garantindo a satisfaçâo do interesse oú;il.;,;r;;; ;;l; iu"t ostnserá a forma prevista no instrumento convocatorio.

-^- , - 
a-on.]r.,-tê, portanto, que o critério de julgamento menor preçopor Íote nâo e jndevido e atende ,o int"rurru 

'púIl,.r, 
O"r'"'i"rd"r" 

",princípios da razoa bilidade.

Em relação da cota reservada o art. 4g da Lei ne. L47/14, o textoda lei narra

j^_ I I," o L.r-pr,í-e ro oo Lr \uocro no oí. 4/uesriiLe ( o1lp'ernento. d ddn n ctr.!ao p,o,.dr-oe\erà re-t'zêÍ oto(esso tirl..o.,o o. l, .,j)e\cu\vdÍenle à pdílf.pa, ào de r..o-,np.-."erroÍeSà: de oeoUÂno porle no\ .êns de contrâtaçáocuJo-,valor seja dê até Rg 80.000.00 {ortenta mitrears,i

I--^llqelá, :m relaçao aos processos ticitatoriosoestrnados à aquisiÇào de obras e serviÇos. êxigiroos- cttantês â subcontratacáo de microempresaou êmpresa de pequeno portei
Ill -"deve.. e.tabe e.ê.. e-n cert.Íê5 o".d aquisiçaooebensdenaturezadivistvel..oràoêdte/50,,:..
e .r^0 oo. centol oo ooroto oo.d d Lo.r.dldlJo oml(roe'']p esds e ernoíe\ê, de pequÀ. o po.tê .grifo
,osso)

A lei no art.4g, l, dejxa bem claro quando eÍa narra que deverárealizar processo licitatório destinado. ,,.;";;;r;;.; 
" ",io*r", o"pe^-queno porte contratação cujo vàlor seja de ate nS SO.OOO,Oó (Jtenta n ,freats,, e a outra hipótese e do

â.tminí<r..^ã^ DírhE6í . . ,:rro artigo sendo no inciso ll que a

tu
4Ladminístração poDERÁ, 

"*igi, uo, ti;.nãr"'.""rri.""ill?"lr1,"oX



'-:,],,(Em_*
microempresâ e empresa de pequeno porte, e em úrtiro a.ro no incisoera narra que a administração deveiá 

"rr"o"r"*r'", certames paraAqutstçÃo DE BENS DE NArúnezn oivisúii, 
" 

.o? o" rrn.
5e observar em nenhum caso â .^hrr.+r.;^ ^* !^,-

m u ito men os o ou"to . ..,1o ni,,H1T.H:t:il::: : TJ::Hiffi Ij
DECISÃO- Assim, considerando que o presente recurso foi

11,^"j11:. 
dentro do prazo tegat, visto que o rnurÃo''à,' in"iuroor,ocontorme prever o ato convocatorio. o mesmo e turp".tiuo 

-inirà,urto 
omesmo foi sem fundamentaçâo nem razão, conforme demonstrado naJustificativa acima exposta. Culas arterações requeridâs não são acatadas econ seq uente m ente nâo dá provimento ao referido recurso, decretandoque o mesmo foi índeferjdo e no mérito n"g._lh" 

"..tur"niá. 
"--'

rn(-
cláüd-io ?e!k«-rr^^",

4- tL /, O,
José,flubeás pires Fêitosa

P[pcurador Adjunto
oAB/CE Ns 8.217

Notifique-se a recorrente

Aracati 20 de deze mbro de 2022.

Pregoeiro

^v .DÍdg;o 
do \4âr ., rO. fê1rro. 
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